
TUUNrcíPP DE FORTIM

TER}IO DE REFERÊNCN

1. OBJETO:
Contratação artistica dos Cantores RAFA E PIPO MARQUES, para â realizaçâo do evento Rêveillon de
luzes e cores de Pontal do Maceio, em 31 de dezembro de 2024, com duração de 01H3OMIN, através da

Secretaria de Tunsmo e Cultura do Municipio de Fortim/CE, CONFORME AS ESPECIFICAÇOES

CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,

iíODALIDADE: lnexigibilidade de licitação, conforme AÍtigo 74, ll, da LeiFederal n" 14.13312021

FORmA DE COI{TRATAçÃO: ContÍato Administrativo.

2. JUSTIFICATIVA:

O Govemo Municipal de Fortim através da Secre,taria de Tunsmo e Cultura realizaÉ o Réveillon de Luzes

e Cores do Pontal de MaceiG Fortim-CE. O tradicional evento de grande poÍte tomou- se um dos mais

bonitos, charmosos e convocantes de todo o Litoíal Leste do Ceará e conta com a participação de um

grande públirrc que vem celebrar a passagem do ano novo à beira-mar. O evento tamtÉm fomenta o

Turismo, a economia local e gêra emprego e renda para o municipio. Assim, faz- se necessário a

contração de Sholvs de boas atraÉes musicais que animem e engrandeçam este lindo evento que é do

interesse público. Entre os moüvos que fundamentam a escolha dos artistas musicais, destacam-se:

Variedade Cultural e usical: A mntralaÉo dê artistas renomados e representativos no cenário musical

garantiÉ uma diversidade ffltural que atenderá aos diferentes gostos e preferências do publico. A
pluralidade de estilos e gêneros musicais proporcionará uma experiência ríca e envolvente para os

munícipes e visitantes que paÍticiparão da celebraçã0.

Celebração da ldentidade Cultural: A pÍesençâ de aÍtistas musicais que incoÍpoÍâm eleÍnêntos da cultun
regional enriqueceÉ a cdêbraÉo do Réveillon de luzes e cores de Pontal do Maceió do Município de

Fortim, proporcionando uma conexão mais profunda mm a identidade cultural da comunidade. A

valorização das tradi@s locais atravês da música promoverá um senso de pertencimento e orgulho

entre os participantes.

Atração de Público e Visibilidade:A reputação e popularidadedos artistas musicâis escolhidos certamenle

atrairão um públim expressivo, contribuindo para o prestígio do evento. Além disso, a presença desses

artistas pode gerar coberlura midiàtica, aumentando a visibilidade da celêbração do Réveillon dê luzes e
cores de Pontal do Maceió do Município de Fortim e, consequenlemente, atraindo ainda mais
participantes ê turistas.

Estímulo ao Turismo Cultural: A seleção cuidadosa dos artistas musicais não apenas contribuirá para o
entretenimento local, mas tambêm terá um impacto positivo no tuÍismo cultural. A celebração do Rêveillon

de luzes e corês de Pontal do Maceiô do Municipio de Fortim se tomârá uma atração imperdível,

incentivando a visita de turistas interessados nâ riqueza cultuÍal e musical oÍerecida durante o êvento.

Diante desses aspeclos, a contratação dos ârtistâs musicais para celebração do Réveillon de luzes e
cores de Pontâl do Maceió do Município de Fortim é estrat{;ica e promissora, visando proporcionar uma
expeíência festiva, culturalê marcante para toda acomunidadede Fortim e seus visitantes.

d
Com relação à escolha especÍfica do artista em mmento, esclarece.se que a seleção da atração
para a apÍesentaÉo em comemorâÉo ao Reveillon de luzes e coÍes de Pontal do Maceió do M

ca
untc

de Fortim, tendo coÍno Íeferência o renomados Cantores Rafa e Pipo Marques foi pautada por diverso§
cdtérios relevantes. DentÍe des, destacâÍn-sê:

o A afinidade do do aÍtista, mm o públiccalvo do municipio onde ocoríerá a apÍesentação.
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. A buscâ poÍ umâ performance caraclerística e marcânte parâ o proposito do evento
. A consagração do arlista perante a opiníão pública, avaliando o alcance social e a frequência
comprovada de suas apÍesentaÉes.
o A diÍiculdade enfrentada na busca por artistas disponíveis para a data do evento, o que ressalta a

exclusividade e comprometimento do artista, cuja agenda permitiu a sua participaçã0.
. A adequação do valor proposto frente ao orçamento previsto para o evento, viabilizando a realização
do espêtáculo sem compÍometer os recuÍsos planejados,

Por fim, destac+se a importância de incluir artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais
no município, prornovendo a inseíção e a difusão sociocultural, valorizando a produção cultural e
proporcionando oportunidades e altemativas de serviço para os artistas, contribuindo assim de maneira
significativa para a economia da cultura.

3. ESPECTFTCAçÃO:

4. FUi'|DAHEilTAçÃO LEGAL:
Artigo 74. ll. da Lei Federal n" 14.13312021 c/c com o Decreto Municipal no 1136 de 27 de dêzembro de
2023, que regulamentou a Lei 14.133/21 no âmbito do municÍpio.

5. DOGUIEilTO§ ÍlE HABILÍIAçÂOr
r - RELATTVA À HABTLÍTAçÂO JUdDEA

a) - NO CASO DE ETPRESÁR|o INDIVIDUAL: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) - EM SE TRATANDO DE MICROETPREENDEDOR INDíVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verficaÉo da autenticidadê
no sítio www ldoe edor
c) - NO CASo DE SOCTEDADE EilpREsÁRrÀ OU EÀ|PRESA tNDtVtDUAL 0E RESPONSABTLTDADE
LIMIIA0A - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vbor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento compÍobatório de seus
adminiskadores;
d) - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato conslitutivo deüdamente inscrito no Registro Civil das
Pessoâs Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus âdministradores;
e) - NO CASO DE EiIPRESA OU SOC|EDADE ESTRANGETRA Ellt FUNC|OIIAI|ENTO NO pAís:
decreto de ido lo ao d
f)- D@UMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titutar, no caso de Írma ind ivÍdual ou do(s)
socio(s), quando se tratar de sociedade;

ll). As habílitações fscal, social e trabalhista, nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, serão
mediante a veríficaÉo dos seguintes requisitos:
a) - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

DESCRTÇÃo DOS SERV|ÇOS VALOR
Cache dos artistas R$ 160.000,00

Cache da Banda R$ 20.000,00
Transporte R$ 40.000,00

Hospedagem R$ 30.000,00
lmposto ISS 5% R$ 15.000,00

Logística do Evento R$ 20.000,00
Alimentação R$ 15.000,00
TOTAL: R§ 300.000,00 (Trezentos mil reais)

documento6 acíma deverão estaÍ acompanhados de todas as alteraçôes ou da
con a.

OBS: Os

(cNPJ);
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b) - A inscrição no cadaslro de contribuintes estadual elou municipal, se houver, relativo ao

sede do licÍtante, peÍtinenle ao seu ramo de atividade e compatível mm o objeto mntratual;
c) - a regularidade perante a Fazenda Íederal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

d) - A rêgularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos poí lei;

e)- A regularidadê perante a Justiça do Trabalho;

f)- O cumprimento do disposto no inciso )frXlll do art. 70 da Constituição Federal.

il - QUALTFTCÂçÃO TÉCNTCA:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peÍtinente e mmpatível em carâcterísticas
mm o objeto da licítação, akavês de atstado fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

emitido em papel timbrado do órgão emissor coílstando o período de prestação de serviços, de modo a
comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou outro semelhante. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa Íísica identificada pelo nome e cargo exerodo na entidade, estando às
informa@ sujeitas à conÍerência pelo Agente de Contrata@s ou quem este indicar. Os atestados
deveÍão estaÍ nec$sariamente em nome da licitante.

Justifca-se que o pagamento antecipado para tal tipo de contratação moslrandese como pnxe no
mercado, sendo a única forma encontrada paraviabilizar sua execuçâo em momento extremamente
conconido para contrâtação de serviços dêsta natureza.

Via de regra, é vedada a ântecipação de pagamento. No entanto, o Tribunal de Contas da União (TCU),
citado â titulo reÍerencial, tem admitido o pagamento antecipado em situações excepcionais. O TCU
admite a realizaçâo de pagamento antecipado pela AdministraÉo Pública, em caráter excepcional, nas
seguintes hipoteses:

a) quando este procedimento resultaÍ em desconto do preço Íinal para a Contratante (Acordão
948/07 - Plenârio);
b) em se tÍatando de contratos padronizados/prática de mercado que requeiram sua
consumação, a exêmplo da aquisição de revistas (Acórdão Í5298 -2" Câmara);
c) quando o adiantamento se destinar â compra de materiais/insumos essenciais à execução do
objeto do contrato (Aórdão 35/00 - Plenário)-

Uma das regras de regência do D ireito Financeiro, determina que a Administração Pública também
seguir as regras e condi@ dê aquisisão e pagamento semelhantes às do setor pÍivado.

Assím, como se encontram observadas as mencionadas rccomendações atinentes à possibilidade de
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rv - QUALTFTCAçÂO ECONÔilrcO FNANCETRA:
a) - balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exeÍcício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exeÍcícios sociais;
b) - certidão negativa de feitos sobre fâlência expedida pelo distribuidor da sêde do licitante.

6. CR TÉmqiDE ilEDçÃO E PAGAHEilTO:
PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em duas parcelas da seguinte Íorma, nos termos do artigo 145, § 10 da Lei
Federal 14.133/21:
- 500/o (cinquenta poÍ cênto) ântes da realização do evênto;
- 500/o (cinquenta por cento) apos a realização do evento, em até 5 dias úteis.
Deverá ser encaminhada a documentação em conformidâde mm a nota fiscais devidamente atestadas
pelo gestor da despesa/controlê intemo, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as
contribuiçoes sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, observadas
as condi@es da proposta.
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MUNrcíP'O DE FORTIM
antecipação de pagamento, sendo a situação do caso concÍêto enquadrávêl em uma verificada regra
mercado exístente para este tipo de contratâção, resta demonstÍado a necessidade de pagamento

antecipado, conforme devidamente justificado.

Entretanto, caso haja qualqueÍ impêditivo gara realizaç?n da apresentação proposta, os valores deveÉo
ser restituídos ao erário, em melhor inteligência ao disposto no § 30 do artigo citado.

Dar€e-á poÍ quitada a obriga@, com a apresentaÉo aílística executadanos estritos termos lançadm no
presente leÍmo.

[tEDrçÃo:
A avaliação da exêcução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aÍerição da qualidade
da prestaÉo dos servÍços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores esiabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar ds executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

c) ou deíxar de utilizar materiais ê recuÍsos humanos exigidc para a execuçao do serviçr, ou
utilizáJos com qualidade ou quantidade iníêíior à demandada.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem prejuízo
das san@s câbiveis, caso se mnstate que a Contratada:

a) não pÍoduziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividdes mntratadas, ou náo as executou com a qualidade minima
exigida;

c) deixou de uülizar os mateÍiais e recursos humanos exigidos para a execução;
d) do serviç0, ou ntilizou-os mm qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7. LOCAT DE EIITREGÂ' DA ilECUçÃO DO§ SERVçOS
Os serviços serão executados em palm instalado pelo contratante, com os riders necessános de Som e
llumina$o na Praia de Pontal de Macêió no Municipio de Fortim/CE.

Referida contrataÇão abrangerá única e êxclusivamente o cachê artístico e os itens indicados no item 3
deste termo, não sendo aceitas cobrançâs extraordinánas ou de natureza diversa ao indicado.

A apresentação deverá oconer no dia 31/1212024, nolocaljáindicado, com duraçâo minima de 01hora e 30
minutos de apresenlação.

8. PRAZO DE VIGÊiICIA DO COilTRATO:
0 presente contrato lerá vigência durante o periodo de pÍestação dos serviÇos artísticos, consoante
indicado no rtem 3 do presente. Para a presente contratação não se prevê pronogação do ajuste.

9. §UBCOT{TRATAÇÃO:
Não é admitida a sukontratação do ob.ieto contratual.

t0. cARAt{TtA DA CONTRATAçÃO:
Não haverá exigência da garantra da contÍatação nos teÍmos do artigo g2, xll da lei i4.13312021.

11. ESTTMATTVA DO VALoR DA CONTRÂTAçÂO

Conforme esfudo realizâdo, tendo-se por base os documentos Íiscais apresentados e, evenlos similares,
a mâJia reÍerencial foi de R§ 300.000,00 Orezêntos mit reais).
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Para a alme.jada mnkataÉo, os valores apreseotados somam R$ 300.000,00 (frezentos mil reais), ou

seja, valores inÍeriores à média apurada, concluindo-se pela sua adequaçã0.

12. OBRTGAçÔEs DA COr{TRATADA I CO}{TRATANTE
Constitui obrigaçào e responsabilidade do MUNICíPlO:

Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show;
A divulgação ampla do norne dos Cantores / artista;
A segurança dos músicos, canlores, técnicos e integrantes da produçao que padiciparem da
apresentação;

A segurança das nesas de som e luz, bem como dos seus respectivos téçnicos;
A liberação do espetáculo.iunto ao órgto oficial e o pagamento ao ECAD;

Colocar à disposiçao da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização
condizentes e iluminação profissional.

Constitui obrigação dâ PESSoA JURÍDICA

Fazer comparecer a Banda / artista no local ê dia marcado, pontualmente no horário estipulado para
aprêsentâção do sho .

Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações dos Canlores / artista indicada na
Cláusula primeira, sem pmsibilidade de sua substituição por qualquer ouha banda / artista, salvo
expressa anuência do MUNICIPIO;

Efetuar o recolhimenlo de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários deconente da
prestação de serviços objeto deste Conhato, excetuado os já Íetids no pagamento.
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICíPIO, cujas às reciama@s se obÍiga a alender
pronta e iÍrestritamente.

A empresa assume como exclusivamenle seus, os riscos e as despesas deconentes do fornecimento de
mateÍial, mão-dê' obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se,
tamtÉm, pêlâ idoneidade e pelo comportamento de sêus empregados, prêpostos ou subordinâdos,e
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros.

A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsávelem qualquer caso pordanos ou prejuizos
que, eventualmente, venham sofrer o MUNICiPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros -em
demnência de sua culpa ou dolo na execução deste sêrviço, sejam eles causados por si, seus prepostos
ou funcionários, bem mmo por pessoas por esta autodzada a permânecel' no local do fomecimento,
conêndo por sua exclusíva expensa, os ressarcimentos ou indenizaç6es que tais danos ou prejuízos
possam motivar, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento exercido pelo MUNIC|PIO.

í3, PEHALIDAOES
13.1 comete infrâção administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado que:
a) Dercausa à inexecução parcial do contrâto;
b) Der causa à rnexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao
funcionamento dos servíços públicos ou ao interessecoletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do mnkato;
d) Deixar de entregar a documenta@o exígida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamentê iustificado;f) Não celebrar o confato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
mnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

{

g) Ensejar o retardamenlo da execução ou da entrega do objeto da mntmtaç.ão sem motivo.iustificâdo;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa ex$ida para o ceÍtarne ou prestar deciaração íalsa
durante a dispensa detônica ou execução do contrato;

\
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i) Fraudar a mntratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneoou cometerfraude dequalquer natureza;

k) Praticar atos ilicitos com üstas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei n0 12.846, de íodeagostode20í3.

13.2- Serâo aplicadas ao responsável pelas infaçoes administratjvas acima descÍitas âs seguintes
sanÉes:
a. AdveÍtência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. lmpedimento de licitar e mnkatar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima deste Contrato,sempre que não se iustificar a imposi@ de penalidade mais grave;

c. Declaração de inidoneidade para licitar e mntÍataÍ, quando praticadas âs condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitemacima deste Contrato, bêm coÍno nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposi@ de penalidade mais grave
d. Multa:

e. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze)dias;
f. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministÍação a promover a rescisão do cont€to poÍ
descumpdmento ou cumprimento irÍegular de suas cláusulas, mnforme dis@ o inciso I do art. 137 dalei
n. 14.133, de 202í.
g, Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecuÉo total do
objeto;

13.1 A aplica@ das san@ pÍeüstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
reparaÉo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §90 Lei n. 14.133).
13.4- Todas as san@es previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7" Lei n. í4.133).
13.t Antes da aplicação da mutta será facultada a &fesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157 Lein. 14.133).
13.& Se a multa aplicada e as indenizag6es cabiveis forem superiores ao valor do p4amento
eventualmente devído pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da gaÍantia prestada ou será cobrada judicialrnente (art. 156, §80 Lei n. 14.í33).
'13.7- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida
administrativamente no pazo máximo de 15 (quinze) dias, a mntar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridadecompetente.
13.8- A aplicaçao das san@ realizar-s+á em processo administrativoque assegure o mntraditório e a
ampla defesa ao Conlratado, observand+se o procedimento previsto no caput e par{lrafos do art. 158 da
Leí n014.'133, & 2021, pa:a as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração dê
inidoneidade para licitaÍ ou cúfllratar.
13.$ Na aplicação das sanÉes s€rão considerados (aÍt. 156, §ío Lei n.i4.í 33):
a) A natureza e a gravidade da infiação mmetida;
b) As peculiaridades do cáso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientaçõ€s dos órgãos de cúntrole.

'13.10- os atos previstos como infraçÕes admínistÍativas na Lei no 14-Í33,de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também selam tipificadm como atos lesivos na Lei no

N

12.846,de 2013, serão apurados e julgadm conjuntamente, nos mesmos autos,
procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159).

Íito

13.1'1- A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsidera sempre que utilizada com abuso
do direito para facjlital encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previslos neste Contrato ou para

PtGfeitur! Municipol de Forim/CE - Vilo do Poz, Bloco D, n. rl() - Cer*ro - Fortim/CE
cN?J. 3s.OsO.75ó/OOOl -2O - CGr: 06.920,ó39_2 _ i; CEp: ó2.815_OOO
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provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os eíêitos das sanÉes aplicadas à pessoa juridica

serão estendidos m seus administradoÍes e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direilo, com
o Conkatado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáÍise
juridica previa (art. '160 da Lei n. 14.133).

13.12. As san@s de impedimento de licitaÍ e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou
contmtaÍ sáo passíveis de reabilitação naforma do aÍt. 163 da Lei no 14.133/21.

í4. DOTÂçÃO ORçAtEil[ÂRtA
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, na dotaÇão orÇamentária no. 2001.23.695.0009.2.065 -
Realização de Eventos Turisticos e de Tradição Popular e elemento de despesas: n" 33.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

í 5. GARÁI{ÍIA CO}IÍRATUAI
Não se aplica.

í?. c$rcN.us^o PnE[ffi{A,R
Nos termm acima demonstrado, apc todo o anazoado sobre os rcquisitos e principios que regem a
matéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de lidtaçã0, que submente a emissão
de parecer pela Ássessoria Jurídla, para posteriormente passar pela autorização do gestor e posterior
publicação no DiáÍio Oficial do Municipio, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de
Contrataçoes Públicas - PNCP, para que produza seus efeitos legais, de acordo com o aÍt. 54, caput e
§í " da legislaç€o citada.

AilEXOS
Anexo I - Mapa de Riscos;
Anexo ll - Minuta do Contrato

FortiÍúCE, 11 de Dezembro de 2024.
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Comissão de Plânê.iamento Comissão de Planejamento

A"0!^,-,*-
RIBEIRO OLIVEIRA

Comissão de Planeiamento

APROVADO POR:

FLAVIO BARBOSA PINTO
S€cretáÍio Municipal de Tunsmo e Cultura

PrÊÍcitur! Munlcipol.de Foíim/CE - Vilo do poz, Bloco D, n" 4O - Ccatro - Foíim/CE
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rERMO DE CONTRATO N"

TERiiO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUI{ICIPO DE FORTII' ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE COM A EMPRESA
PARA O FII,I QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O MUNrcíPlo DE FoRTIÍi{/CE, pessoa juridica de direito público intemo, atnvés da SECRETARIA DE
mm sede na Rua _, Baino _ - /CE, inscÍita no CNPJ/MF sob o

n" 

- 

neste ato representado pelo Secretário de _, Sr inscrito sob o
CPF de n" doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a Emprma

inscrita no CNPJ sob o no _, com sede na Rua _, Baino _,
CEP _, neste ato reprêsentado pelo Sr 

- 

inscrito no CPF sob o no _, no final

assinado, doravante denominada de CONTRATADA utilizândo suas prenogativas legais, com base
no artigo 74, lnciso ll da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e alleÍa@es postêriores, combinado
mm o Decreto Municipal n0. para casos de INEXÍGIVEL LICITAÇÃO resolvem e acordam na
proposta apresentada no ato de INEXIGIBILiDADE DE LICITAçÃO No _, resotvem e acordam
na celebraç.ão do prcsentê INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as clàusulas a seguir:

CúUSULA PRITEIRA- DO OBJETO

1.1- C,ontratação artística dos CantoÍes Rafa e Pipo Marques, para a realizaçáo do evento Réveillon de

luzes e cores de Pontal do Maceió, em 3í de dezembro de 2024, mm duração de 01H3OM!N, atraves da
Secretaria de Turismo e Cultura do Município de Fortim/CE, de acordo mm a proposta da contratada e
ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, lnciso ll da Leií4.133 de 0Í de Abril de 2021, e
alteraç6es posteriores, combinado com Decreto Municipal n".11361N23, de 27 de Dezembro de 2023.

cúusuLA SEGUilDA - DA APRESENTAçÂo
2.1- A CONTRATADA, por foça do pÍesente mntrato deverá realizar SHOW ARTíSTICO, mm a banda
abaixo especificada, nas seguintes condições:

ARTISTAIBANDA APRESENTAçÃO

§ 'lo - Os shows deveÉo ter duraÉo minima de: _hs ( ), inintenuptas para apresentaÉo das
artislas/bandas contratadas, devêndo o horário eslimado ser adequado com a produção do evento.

§ ? - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATAIITE deverá ser comunÍcada com
antecedência a CONTRATADA.

§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossíbilite a apresentaÉo, tais como fenômenos da natureza ou de
força maior, não acanetará nenhum ônus para a COI{TRATADA, ficando a mêsma, no direito de
recebimento do valor deste conlrato. E assim remarcado uma nova data para a realizâÉo do evênto de
comum acordo com o coNTRATAilTE e disponibilidade na agenda da atração ora contratada, ou
havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em deconência de casos fortuitos,
devidamente mmprovados, Íca a CoNTRATADA, na obrigação de substituir a akação por oulra do
mesmo nivel.

cúusuLA TERCE|RA - Do vALoR E coNDtçôEs DE pAGAMET{To;

!!1 lgra gqmprimento do que detêímina a CúUSULA SEGUI{DA, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ _ ( ), pela execução do obieto ora contratado,
§ í" A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ _ equivalente a 5070
cinquenta por cenlo) antes da realização do êvento mediante deposito na conta da contralada, qual sejâ:

Banco _, 4ência: _, @nta conente _ e 50% ap6 a realizaÉo do evento, em
até 5 dias úteis.

Prefuituro Municipol.de Fortim/CE - Vilo do Poz. Bloco D, n. 40 - Cenlro - FoÍtimlCE
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§ f A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro mei
pagamento usualmenle aceito, conforme o caso, nâs datas pactuadas.

§ 30 Caso a CONTRATADA se negar a apresentar no dia e horário cilados na CúUSULA SEGUNDA,
os valores pagos a titulo de adiantamento, serão ressaÍcidos ao COilTRÂTANTE, corigidos coín base
na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, calculados na fraÉo de 'll30 avos, a contar
da data prevista para a apresentaÉo.

CúUSULA GUARTA- Do PERioDo DE vIGÊt{cIA:
4.'l- 0 presente contrato se inicia da data de sua assinatura, isto é, em _ e expira-se em _,
prazo fixado parâ quitação das obrigaçôes conlratada, findo este prazo âs paÍtes não terão nenhuma
obrigação para c-om a outra, salvo pagamentos que por ventura es§am pendentes.

CúUSULA CI,,IIITA. REÀ'USTE
5.'l- Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis

CúUSULA SEXTA - Do cRÉDÍTo oRGATEI{TÁRIo:
6,1- As despesas demnentes da execução deste contrato corerão por conta da seguinte dotação

Elemento de Despesas

cúusurÁ sÊflilA - DAs oBRtcAçôEs TRABALH|STAS, FtscAts E pREvtDENctÁRtÂs.

7.'l- Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciáÍios, Íiscais e

comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 daLei 14.13312021.

cúusulA orrAvA- DAs oBRtcAçôEs
8,1- Constitui obrigação e responsabilidade do tluillCiPlO:

Fazer comparecer a Banda / aÍtista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado para
apresentação do show.
Promover nos têrmos neste instrumento prêscrÍtos as apresentâçÕes dos Cantores / artista indicada na
Cláusula primeira, sem possjbilidade de sua substituiçáo por qualquer outÍa banda / adista, salvo
expressa anuência do MUNICÍPlO;
Efetuar o Íecolhimento de todos os encargos trabalhistas previderciários e tributários decoÍrente da
prestaÉo de seÍviços obieto deste Contrato, excetuado os já retidos n0 pagamento.
Prestar lodos os esclarecimentos solicitâdos pelo MUNlciPlo, cujas às reclamações se obriga a atender
pronta e inestÍitamente.

A empresa assume como exclusivamênte seus, os ris@s eas despesas deconenles do fomecimento de
matenal, mãode- obra, necessáÍio à boa e perÍeita realiza@ do serviço ofertado. Responsabiliza-se,
tambêm, pela idoneidade e pelo compoÍtamenlo de seus empregados, prepostos ou subordinados,e
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros.

A EMPRESA Íêconhece por este instrumento que é responsávelem qualquer caso pordanos ou preiuízos
que, eventualmente, venham soÍrer o MUNIC|PIO, coisa, propÍiedade ou pêssoa de terceiros -em

Prefeituro Municipol.de Fodim/CE - Vito do Pqz, Bloco D, no 40 - CenÍro - Foíim/CE
CN"t. 35.o5O.7só/OOO1-2o - CGFI Oó,92O.ó39-2 - z=- CEp: ó2.6 t 5_OOOg Siter www.foÊim.ce,gov.br

Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show;
A divulgafio ampla do nome dos Cantores I artista;
A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que paÍticiparem da
apresefltação;
A segurança das mesas de som e luz, bem mmo dos seus respeclivos técnicos;
A liberação do espetâ»lo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;
Colocar à disposição da CONTRÂTADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização
condizentes e iluminação profissional.

Constitui obrigaÉo da PESSOA JURIDrcA:
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deconência de sua culpa ou dolo na exêcução deste serviço, selam eles causados por si, seus

ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizadâ a permanecer no local do Íomect

conendo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizaçoes que tâis danos ou prejuízos

possam motivar, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a fiscalização ou

â@mpanhamento exercido pelo MUNICÍPlO.

cúusulA NoNA - oBRJGAçoES pERTtt'tEt{TES À LGPD
9.1. As pârtes deverâo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razâo do ceÍtame ou do contÍato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaraçâo ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pam as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

9.3. E vedado o compaÍtilhamento com teÍceiros dos ddos obtidos foÍa das hipoteses permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser inÍoÍmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis soke todos os mntralos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebÍados pelo Contratado.
9,5. Terminado o tÍatamênto dos dados nos termos do ail. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, mm exceÉo das hipoteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumpÍimento de obrigações legais ou mntratuais
e somente enquanto não prescritas essas obriga@es.
9,6. E dever do contratâdo orientar e treinar seus êmpregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.

9.7. 0 Confatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integÍalÍnente responsável por garantir sua observância.
9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente evenluais pedidos de comprovação ÍoÍmulados.
9.9. 0 Conúatado deveÍá prêstar, no prazo fxado pelo ConHante, proÍrogável justifcadamente,
quaisquer informa@es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quãnto a
eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dadc pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual mntrolado, mm
registro individual Íastreável de tratamentos realizados (LGPD, art, 37), com cada acesso, data, horário e
registro da Íinalidade, para efeilo de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
9.'l 1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inteÍopeÍável, a fm de garantiÍ
a reutilizaÉo desses dados pela AdministÍação nas hipoteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peftinentes ao tralamento dê dados
pessoais, quando indicado pela autoridade compêtente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes
técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art, 26 da LGPD deverão ser mmunicados à
autoridade nacional.

cúusuLA rÉcffiA- GARAI{TII DE ExEcuçÃo
10.í- Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

cúusulÂ DÉcrtA pRttElRA- DA ExnilçÃo Do coHrRATo:
1 1 . I - O presente contrato seÉ rescindido na oconência das hipóteses previstas em especial nos Artigos
89 ao 95, bem como a qualquer disposítivo da Lei no 14.13312021e suas posteriores altêraÉes e, ainda
nos seguintês casos:

§1o - lndimplência de qualquer cláusula ou condiçâo destê conkato, por infração de uma das partes,
quândo nolificado por escrito pêla parte nâo inÍrâtora e não atendida no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas;

§ 2 - Transferência das obíigqões aqui conffiadas, paÍciais ou k talírpnte, a teÍceiÍos, sem a expressa
autorização e concordância de ambas as pâÍtes, por 6cÍito;

Prefeiturc Municipol de Fodim/CE - Vilo dtr Pqz, Bloco D, n" 4O - Centro - Forlim/CE
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§ 3o - Os casos Íortuitc ou de Íorça maior, serão excludentes das responsabilidades da G

e da COi{TRATAi{TE, na forma do C.C.B,

cúusur-À DÉcltA SEGUNDA - DA vrilculAçÃo LEGAI:
12.í- O presente mntnto será regido pelaLei 14.13312021e altera@ posteriores, bem como o Decreto
Municipal n0 113612023, de 27 de Dezembro de 2023 à qual as paÍtes se sujeitam para resolução dos
casos em que este instrumento Íor omisso.

CúUSULA DÉCIi,A TERCEIRA - PEIIALIDAT}ES:
13.1- A aplicação de penalidades deconentes do não cumprimento dos prazos e mndiçoes avançadas
neste conkato dar-seá em conÍormidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei no 14.13312021,
sendo as seguintes:

| - Advertência;

ll - Muha:

a) Multa montôria de 0,5% (zero vírgula cinco @r cento) alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do
Contrato não executado, por dia de atraso que venha a oconer na execução deste mm relação aos
prazos estabelecidos na proposta e neste mntrâto;
b) Multa mmpensatória de 10% até 3070 sobre o valor total do conúato, independentemenle de ter
oconido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipotese que
permitirá, ainda, a rescisão do Contrato mm a aplicação de outras penalidades mnespondentes,
lll - lmpedimento em participar de licitação e contmtar com Adminisúação Municipal, pelo prazo mÉximo
de 3 (três) anos.

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar mm a Administração Pública.
a) Declarar-seá inidôneo o ADJUDICATÂR|O que for responsável pela prártica de algumas das infraÇões
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do câput do art. í 55 da Lei no í4.133, sendo elas:
I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestaÍ declaração falsa
durante a licitação ou a execução do mntrato;
ll - Fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
lll - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
lV - Praticar atos ilícitos com vistas a Íruskar os objetivos da licitaçáo;
V - Praticar ato lesivo previsto no aú. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.
VI - S€ a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis ÍoÍem superiores ao valor de pagamento
eventualmenle deüdo pela Administração ao mntÉtado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será mbrada judícialmente.

Vll - As empresas punidas mm impedimento êm participar de licitação com a PreÍeitura Municipal de
Fodm, seus Fundos, Autarquiâs e demais entidades da Administração Direta e lndireta, ou que sejam
declaradas inidôneas para licitar e contralar mm a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.
Vlll - As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.

cúusurÂ DÉcrtA QUARTA - roDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo co[rRATUAts
'14.1- O regimê de execuçâo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Reíerência, anexo a este
Contrato.

cúusuLA DÉcffiA eulNrÂ - suBcoxrRATAçÃo
15.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

cúusutA DÉcruA sExÍA - oA vt[cuLÂçÃo Ao pRocEsso LicÍTATótüo:
16.1' Faz parte integrante e complementar destê contrato o Processo de lnexigibilidade de Licitação no

independente de sua transcriÉo.
§ único - A CoNTRATA0A manterá durante toda a execução do mntrato, todas as mndiÉes de
habilitação e qualificação exigidas no Processo de lnexigibilidade de Licitação.

CúusUTA DÉcilA SÉTilA. Do FIscAL Do coT{TRATo

Prefeituro Municipol de Fortim/CE - Vilc do Poz. Eloco D. no 4O - Centro - Fotim,/CE
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| - A Gestâo do Contrato será de responsabilkjade da Secretaria de _
ll - Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o Sr

cargo _ e portaria no _;
lll - Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria de

para a sua substituiÉo

cúusuLA DÉcrilA orÍAvo - Dos cAsos otilssos
18.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei

no 14.133, de 2021 e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes

conüdas na Lei no 8.078, dê 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princlpios gerais dos

contratos.

cúusur DÉcttÂilor{o-ALÍERAçôES
19.1- Eventuais alteraçóes contratuais ÍegeÊs+ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0

14.133,deN21.
19.2- 0 CONTRATADO é ohigada a aceitar, nas mesmÍs condi@s conffiuais, os acÍéscimos ou

supressôes que se fizerem necessárioo, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

í9.3- As supressÕes resultantes de acodo celebrado entÍe as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do lermo de contrato.

19.4- Registros que não caracterizam alteração do mntrato podem ssr Íêalizados por simples apostila,

dispensada a celebraÉo de têÍmo aditivo, na íoíma do aí. 136 da Lei no '14.133, de 2021.

cúusuu vrsÉsmA - PUBLTCAçÂo
20.1- lncumtÍrá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instruÍrento nos termos e condi@s
previstas na Lei no 14.133/21.

CúUSULAUGÉSMA PRIIEIRA. DO FORO
22.1- Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas deconentes da execução deste
contÍâto,

As partes mntratantes obngam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, cumprir o presente

contrato. E, por estarem iustos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

leor, o representante do CONTRATANTE e o representante da COI{TRATADA, .iuntamente com as
testemunhas, abaixo e a tudo pÍesentes, para que se produzam os efeitos legais.

CONTRATANTE c0NTRATADO(A)

Taetamunhas:

01.
Nome:

CPF/MF:

02
Nome:

CPF/MF:

Fortin/CE, de _de2024.
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